
LEI MUNICIPAL N.º 2157, DE 26 DE ABRIL DE 2023.

“Ratifica a alteração do contrato de consórcio do
Consórcio de Serviços do Vale do Rio Pardo –
CISVALE.”

PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do
Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte:

- LEI –

Art. 1º Fica ratificado o Contrato de

Consorcio do CISVALE - Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do Rio

Pardo, firmado pelo Prefeito Municipal, aprovado pela Assembleia Geral do

CISVALE, do qual o Município de Boqueirão do Leão também é signatário, nos

termos do contrato de consorcio, em anexo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO,
em 26 de Abril de 2023.

JOCEMAR BARBON
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

REJANI SCHUNKE GIOVANAZ
Secretário Municipal da Administração
e Planejamento em Exercício.


